
P R O J E T O :
J U D Ô

S U P E R A Ç Ã O



O Instituto Superação foi fundado em 2010

pelo Sensei Marcelo Xavier, com objetivo de

oferecer condições e oportunidades para a

inclusão social através de práticas saudáveis

que auxiliem no desenvolvimento da

cidadania.

Desde então, vem desenvolvendo o esporte

em Porto Alegre desenvolvendo e

transformando as pessoas, gerando mais

saúde, mais equilíbrio, qualidade de vida,

unindo a comunidade como um todo.
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TO Tem como objetivo a

implementação de um núcleo de

atividades regular esportiva e
paradesportiva, na cidade

de Porto Alegre (RS), de

manifestação educacional, para
110 crianças, adolescentes (na

faixa etária entre 6 e 17 anos) e

pessoas com deficiência, na

modalidade de Judô.



O PROJETO

A Proposta Pedagógica: O Judô segue uma

filosofia que sempre é enfatizada nas aulas como

a saudação, a hierarquia, o respeito ao próximo, a

disciplina e a ética.

Haverá um profissional de educação física

responsável pela execução das aulas para cada

turma, e mais dois monitores que auxiliarão nas

atividades.

Formação das quatro turmas: 

uma de 20 crianças, adolescentes e pessoas com

deficiência) e outras três turmas de 30 crianças e

adolescentes.



O ESTE PROJETO VISA

DESENVOLVER
INTEGRÇÃO ,

 INCLUSÃO ,

AUTOCONF IANÇA ,

EQUIL ÍBR IO ,

CONCENTRAÇÃO  E
RESPE ITO



Este projeto realiza

práticas alinhadas

com os objetivos da

Agenda 2030 da

ONU.



LOCAL DE EXECUÇÃO DO
PROJETO:

Sede Judô Superação

Porto Alegre, RS
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A Lei Nº 11.438/06, estabelece que possa ser deduzido do imposto de

renda devido, apurado na declaração de ajuste anual pelas pessoas

físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa

jurídica tributada com base no lucro real, os valores despendidos a título

de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e

paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério da Cidadania -

Secretaria Especial do Esporte.

PESSOAS JURÍDICAS: até 1% do imposto de renda anual

devido (desde que tributadas pelo lucro real).

PESSOA FÍSICA: até 6% do imposto de renda anual devido

(declaração na forma completa).



PERÍODO DE
EXECUÇÃO

12 meses

VALOR DO
PROJETO

R$ 499.691,16

*Com a publicação n° 353, de abril de

2020, o novo Período de Captação

passa a ser até 12/06/2022.



CONTRAPARTIDA
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S Aplicação de logomarca da empresa em todos os

materiais de divulgação e promoção (como banners,

faixas, flyers e postagens nas mídias sociais); 

Aplicação de logomarca nos uniformes (camisetas e

kimonos) confeccionados para os beneficiários do projeto;
 

Possibilidade de ações de ativação sobre produtos,

serviços da empresa ou outras ações de interesse da

empresa que possam aumentar a visibilidade do

patrocínio;

Além destas contrapartidas, o Instituo Superação está

aberta para dialogar e viabilizar outras estratégias de

divulgação da marca do patrocinador.
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